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2É de dezembro de 1962. 
Concede subvençaes e dá*  outras 

cias, 
0PREFUT0 MUNICIPAL DE ~TO GONçâLVkãe 

Faço saber que o oder Legislativo 1 
decretou c Ou sanciono o seguinte Lei :  

Art. 12  - É concedi& subvençgc de 
en10•000 00 (cento e dez mil cruzeiros) as seguia" 
tos entidades: 
a) ,>ociedede becreative e r.sportiva Guarad, de 
Santa Lúcia, Unta Leopoldine, níst• município 
• • • • • • 	e io • 	■ • r o 1$ • 	 15.000100 
b) ,Jociedede zduc,tiv'J e Culturas Senta Wrbara 
neste município • . . 	. • 	. 15•000,0G 
c) sociedade educacional e cultural 724 de maio de 
Monte Beloaste muníciplo 	• 30600000 
d) Colígio Sagrada Familia de Monte Selo n;ste mu. 
nielpio • • • • . 	. • . • 4# 	 50.000 100 

Art. 2 s import;nciae concedidas. 
sego =jes em moedz corrente, da Repailca l  •  até o 
rim d primeiro semestre do ano de 1963. 

Arte 32 . Js pres tew;es de contas 
sergo enviadas ao Prefeito municipal, atí o dia 31 
de dezembro de 1963, 

zrt. Lio . As despesas decorrentes da. 
presente Leia correrão pela verba específica can 
tede na rubrica 84/984 sebventiaes ~tribal e* e 
usilice es Goral. ~p•sai ~ama letra 



outtrk G 1  e 
:krt. Se reirej. ,Is 
Lei entre ri: eu vicr °{1. rr r i93 

evt 	39 dínp98140$ 91U •
en,caru eu savor na dada ds sun 

• cm nmmtrgrla esta. 

d: aceubwa. d 

:41idell e da k,,a„Ptz d ierefidores 

/ta exerefe,ie, 	QC AJ. 
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